
RIM. 

a MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N-
0 d. 

°
OL 	/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

 

No dia Dl de Outubro do 2024, no(a) MiJNiCFPIO DE ITABA1ANAJSE ,lnscrito(a) no CNPJ 13.104.740/0001-10, com sede à AVENIDA IVa DE CARVALHO n 12 CEP 
49500-001 - Itabaiana-SE neste ato legalmente representado por ADAILTON RESENDE SOUSA, portador do CPF n 35713790572, RESOLVE registrar preços para 
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

	

Fornecedor: OAMIGAO AUTO PECAS LTDA 	CNPJ: 06.272.44610001-51 

Representante: VALMIR BORGES DE JESUS 

Telefone: (79) 3241-2326 

Emaii: valmir@gwpoamigaonet.br  

tereo: AV CHANCELER OSVALDO ARANHA, 365- NOVO PARAISO, Aracaju - SE - 49082-110 

Lote: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: Peças para Marca: Ciber, 	Modelo: Peças para Marca: Ciber, 

3 	 1,00 porcentagem 	Modelo: SR Ciber 602603 	 Modelo: SR Ciber 602603 
Preço 

Unitário: 3,60 
Valor 

Total: 3.50 

Descrição: Peças para o equipamento "Tanque*, Marca: Ciber, Modelo: SR Ciber 602603, Lotação: 500K9, Tara: 12100. PBT: 12600. Data de Fabricação: 

09/2013, N°  De Série: Ct65.0039, Tipo: TM 3023 P 

Lote: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: Peças para Marca: Ciber, 	Modelo: Peças para Marca: Ciber, 	 Preço 	Valor 
4 	 1,00 porcentagem 	Modelo: SR Ciber 602603 	 Modelo: SR Ciber 602603 	 Unitário: 3.80 	Total: 3,80 

Descrição: Peças para o equipamento "Tanque", Marca: Ciber, Modelo: SR Ciber 602603, Lotação: 500Kg, Tara: 12100. PBT: 12600, Data de Fabricação: 

09/2013, N° De Série: CT.65.0039, Tipo: TM 3023 P 

Lote: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: Peças para Marca: Ciber, 	Modelo: Peças para Marca: Ciber, 	 Preço 	Valor 
5 	 1,00 porcentagem 	Modelo: AF 4500 	 Modelo: AF 4500 	 Unitário: 3,80 	Total: 3,80 

Descrição: Peças para o equipamento "Vibro acabadora', Marca: Ciber, Modelo: AF 4500, Tara: 12300. PBT: 12300, Data de Fabricação: 10/2013, N° De 
Série: CTA1.0155, Tipo: VibroAcabadora 

ote: 	Quantidade: Unidade: 	Marca: Peças para Marca: Ciber, 	Modelo: Peças para Marca: Ciber, 	 Preço 	Valor 
1,00 porcentagem 	Modelo: AF 4500 	 Modelo: AF 4500 	 Unitário: 3,80 	Total: 3,80 

Descrição: Peças para o equipamento 'Vibro acabadora', Marca: Ciber, Modelo: AF 4500, Tara: 12300. PBT: 12300, Data do Fabricação: 10/2013, N°  De 
Série: CT.41 .0155, Tipo: Vibro acabadora 

Total: 15,20 

As especificações técnicas constantes do processo em epigrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP. independentemente de transcrição. 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 0111012025, a contar do dia 01/1012024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
e - - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição e fornecimento de peças 

para manutenção dos equipamentos pertencentes a Usina de Asfalto), para suprir as necessidades dos 
órgãos públicos abaixo relacionados: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de caSem, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s), na forma do § 4°, do art. 18, do Decreto Federal 

N° 11.462/23. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR) 
3.1 - O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itabaiana; 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, na forma do art. 33 do Decreto Federal n° 
11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
CLÁUSULA QUINTA- VEDAÇÃO AACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma do art. 23, do 

Decreto Federal N° 11.462/23. 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
6.1 —A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

Ôsde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei federal N° 14.133/21. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 
6.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

6.4 -Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
ra formalização da ata de registro de preços: 

.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6,4,3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

• - O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

• - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

• - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 



~áá  6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõeLa(edidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 10. 
• - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

• -. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
6.10 -A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
6.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica 

cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
ara fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 
de contratação direta, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário: ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada 

CLAUSULA SÉTIMA —ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

flticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e 
7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; e 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA —NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberàdó do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na forma do § 3°, do art. 28. do Decreto Federal N° 

11.462/23. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei n°14.133, de 2021. 

8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

Ocialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no termo de referência o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

0cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, na forma do art. 30. do Decreto Federal N° 11.462/2023. 
9.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
9.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 



9.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito FederffiL de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para 

a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
10.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21, do Decreto n° 11.462, de 

2023; ou 
10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

eços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 41, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES .  
- Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia 
aos Órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
11.1.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 
suas próprias contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 
11.2.1 - -As peças, objeto deste contrato, serão entregues á medida que solicitados, de forma parcelada, mediante 
solicitação deste Município e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da solicitação, já no que se refere as baterias as mesmas só serão aceitas se forem certificadas 
pelo in metro. 

1° - No fornecimento deverá ainda: 
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11.2.2 - Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de ádóf4.tortr o 
fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dí3Iquer 
problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de fabricação, durante o prazo contratual. 
11.2.2.1 - O tipo de peça a ser fornecida será definida pelo servidor responsável pela usina deste Município, em 
conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo: 

11.2.3 Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, 
porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este, com relação as peças substituídas, mesmo que 

inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas à Município 

11.2.4 Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 
pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços 

11.2.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal. 

11.2.6 A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
ransfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal da Itabaiana, nem poderá onerar o objeto d 

C)esente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal. 

1.2.7 manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n°. 14.133/21 ficará designado servidor nomeado em portaria 
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
12.2 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento com 
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas. 
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a 
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o ÓRGÃO 
ERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 
prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS PENALIDADES 
13.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
13.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata, na forma do 
Art. 45, da Lei Federal N° 14.133121. 
13.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
13.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 	 (j.. 
14.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -FORO 
15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da 
Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
Itabaiana (SE), 	  

TESTEM U NMS 
Q 	 

Øresento Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

e 

ADAILTON RESENDE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

O AMIGAO AUTO PECAS LiDA 
06.272.446/0001-51 

Assinado de forma digital por. 
ADAJLTON RESENDE SOUSA 

35713190572 

Dados: 03/10/2024 08:57:13 

Assinado de forma digital por. 
VALMIR BORGES DE JESUS 

66613164534 

Dados: 0111 012024 09:51:04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	IANA 

PORTARIA 

1 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀBAIAI4A 
PORTARIA N°  58 /2024 

DE 03 DEÇtrtttt,,c,-DE 2024 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuarem no Contrato mencionado, 
no âmbito da Prefeitura de Itabalana/SE. 

0 Prefeito de Itabaiana, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, c/c as disposições da Lei Federal no 14.133, de 10  de abril de 2021 (Nova Lei de 
Licitações), a Lei Municipal N° 2.705/2023, o Decreto Municipal N° 542/2023 e, 
subsidiariamente, com as disposições já estabelecidas no Decreto Federal n° 11.246, de 27 
de outubro de 2022, e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. III e 
art. 117, e seus parágrafos, ambos da Lei n0  14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de representantes da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscais, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são 
aquelas estabelecidas no art. 8°, do Decreto Municipal N° 542/2023 e, em caráter 
suplementar, no ali. 21 do Decreto Federal n° 11.246/2022; 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são aquelas 
estabelecidas nos arts. 9° e 10 do Decreto municipal suso aludido e, ainda, nos arts. 22 a 24 
do mesmo Decreto Federal acima mencionado; 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, na forma do ali. 187 da Nova Lei de 
Licitações supra aludida, são normatizados, no que couber, os procedimentos relativos à 
gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento das atribuições e designações inerentes ao 
Gestora Fiscais de Contratos, previstas nesta Portaria; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no 
âmbito da Prefeitura de Itabaiana, os servidores abaixo especificados, nas respectivas 
funções: 

1 	- Yan Henrique Tavares Santana - CPF n0  054. fl*.***_42 - Gestor do Contrato 

II - Bruno Farias Abud, portador do CPF 534.***.*S*_00_ Fiscal do Contrato. 

§10. Nas ausências e Impedimentos dos titulares, ficam designados como substitutos: 

1- José Luciano Dos Santos Borges- CPF no. 031.t**.***_59_ Gestor do Contrato - 
Substituto; 

II - Vasmin de Lima, portador do CPF no. iio 	S* -00 - Fiscal substituta do Contrato. 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —3431-9712 - 13.104.740/0001-1O 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/selprefeitura/itabaiana  
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PORTARIA 

1 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAL4NA 

§20. A substituição aqui prevista não demanda, necessariamente, a necessidade da emissão 
de nova Portaria, bastando, tão somente, a ciência dos respectivos substitutos neste presente 
mesmo documento, em virtude da sua já nominação aqui e em atendimento ao Principio da 
Eficiência. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão, diretamente, no âmbito da Ata Contrato n° 
ag /2024, decorrente do Procedimento Ucitatório Pregão Eletrônico de Licitação n° 
012/2024; 

Parágrafo único. Constituem se como dados complementares: 

Contratada Objeto da Ata Contrato Vigência da Ata Contrato 

REGISTRO DE PREÇOS A validade da Ata de Registro 
O AM1GAO 

LTDA 
AUTO PECAS visando 	aquisição 	e 

fornecimento de 	peças para 
manutenção dos equipamentos 
pertencentes 	a 	Usina 	de 
Asfalto). 

de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente á data de 
divulgação 	no 	PNCP, 
podendo ser prorrogada por 
igual 	período, 	mediante 	a 
anuência do fornecedor, desde 
que 	comprovado 	o 	preço 
vantajoso, na forma do art. 84, 
da Lei federal N°14.133121. 

Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo, Inclusive quando 
da realização de substituições. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual, considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes. 

Itabaiana Os  de  0L1tu6,O-1de 2024. 

aliton R sen 
Prefeito Mu$lcipal 
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MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 14° 
Oa-9 /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

"rins28 
UCITANET' -- 

No dia 01 de Outubro de 2024. no(a) MUNICIPIO DE TTABAIANAISE inscrito(a) no CNPJ 13.104.740/0001-10, com sede ãAVEWIDA IVO DE CARVALHO n' 12 CEP 
49500-001 - Itabaiana-SE neste ato legalmente representado por ADAILTON RESENDE SOUSA, portador do CPF n' 35773790572. RESOLVE registrar preços para 

eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: WS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 	CNPJ: 29.260.268)0001.44 

Representante: jailton leite ieandro 

Telefone: (79) 3027-5520 

ali: SUELY_AMARAL1 5tgOUTLOOK.cOM  

ndereço: R PORTO ALEGRE, 562- SIQUEIRA CAMPOS, Aracaju - SE - 49075-490 

Lote: 1 	Quantidade: 1,00 Unidade: porcentagem 	Marca: ciber 	Modelo: 602613 	Preço Unitário: 3,90 	Valor Total: 3,90 

Descrição: Peças para o equipamento Usina de Asfalto', Marca: Ciber, Modelo: SR/MO Ciber 602613, Lotação: 500Kg, Tara: 24700. PBT: 25200, Data de 
Fabricação: 06/2013, N° De Série: CC.50.0030, Tipo: KP 600 

Lote: 2 
	

Quantidade: 1,00 Unidade: porcentagem 	Marca: ciber 	Modelo: 602613 
	

Preço Unitário: 3,90 	Valor Total: 3,90 

Descrição: Peças para o equipamento Usina de Asfalto', Marca: Ciber, Modelo: SRIMO Ciber 602613, Lotação: 500Kg, Tara: 24700. PBT: 25200, Data de 
Fabricação: 06/2013, I'J° De Série: CC.50M030, Tipo: KP 500 

Total: 7,80 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

- A validade desta Ata de Registro de Preços é até 02/1012025, a contar do dia 01/10/2024. 

USULA PRIMEIRA— OBJETO  
• - - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição e fornecimento de peças 

para manutenção dos equipamentos pertencentes a Usina de Asfalto), para suprir as necessidades dos 
órgãos públicos abaixo relacionados: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s), na forma do § 4°, do art. 18, do Decreto Federal 
N° 11.462/23. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR) 
3.1 - O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itabaiana; 
CLAIJSULA QUARTA -_DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, na forma do art. 33 do Decreto Federal n° 
11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 80, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
CLÁUSULA QUINTA - VEDAÇÃO AACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 



5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma do art. 23, do 

Decreto Federal N° 11.462/23. 	 Uíi1ST9 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CASTRO 

RESERVA 
6.1 —A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei federal N° 14.133/21. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 
6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

e preços. 
- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

6.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela: 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

- O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

• - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

• - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação direta; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 10. 

• -. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

• - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soIiíao do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
6.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
6.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 
de contratação direta, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

o obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada 

CLAUSULA SÉTIMA —ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e 

7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
ntratação; e 

.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA—NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na forma do § 3°, do art. 28, do Decreto Federal N° 
11.462/23. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
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2 oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.' 124 da 

Lei n°14.133, de 2021. 
8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. e 
U.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no termo de referência o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1 -As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, na forma do art. 30, do Decreto Federal N° 11.462/2023. 
9.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
9.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
10.1 - 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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10.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administra4Ó sem 

justificativa razoável; 
10.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 11.462, de 

2023; ou 
10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 
10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

stificadas: 
.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 31  e 27, § 41, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia 
aos Órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos. 
11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 
11.1.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

actuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as 

S
.Nos próprias contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 
11.2.1 - -As peças, objeto deste contrato, serão entregues á medida que solicitados, de forma parcelada, mediante 
solicitação deste Município e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da solicitação, já no que se refere as baterias as mesmas só serão aceitas se forem certif

o 	

icadas 
pelo in metro. 

1° - No fornecimento deverá ainda: 

11.2.2 - Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo com o 
fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê qualquer 
problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de fabricação, durante o prazo contratual. 
11.2.2.1 - O tipo de peça a ser fornecida será definida pelo servidor responsável pela usina deste Município, em 
conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo: 

11.2.3 Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, 
porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este, com relação as peças substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas à Município 
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11.2.4 Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obriJs, 

pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços 

11.2.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal. 

11.2.6 A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal da Itabaiana, nem poderá onerar o objeto d 

presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal. 

1.2.7 manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n°. 14.133/21 ficará designado servidor nomeado em portaria 

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

.2- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento com 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas. 

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a 

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 

prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS PENALIDADES 

13.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 

13.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

Sn

vocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata, na forma do 

.45, da Lei Federal N° 14.133/21. 

2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80. inc. IX, do Decreto n° 11 .462, de 2023). 

13.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 —As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da 

Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 
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02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificad,  
Itabaiana (SE), 	  

)ESTEMU AS 

(OmQ mr g1 x/7 
A) / 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conformo, é assinada pelas partes. 

ADAILTON RESENDE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

WS SERVICOS E COMERCIO LTDA 
29.260.26810001-44 

Çó 

Assinado do forma digital por. 
ADAILTON RESENDE SOUSA 

35713790572 

Dados: 03/1012024 08:58:45 

Assinado de forma digital por 
jaliton leite leandro 

69319464553 

Dados: 01/10/2024 10:32:38 


